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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em exercício, no fim assinado, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, parágrafo 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput, e parágrafo único, 64, e 65, caput, e parágrafos 1º e 2º Anexo II, todos da Lei Municipal n.º 1.868, de 30 de dezembro de 2005, do Município de Feliz, que estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências, em especial, no que diz respeito à Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio, pelas seguintes razões de direito:

1. Os artigos impugnados disciplinam:

LEI MUNICIPAL N.º 1.868, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Do Elenco Tributário Municipal

Art. 2º - Os tributos de competência do município são os seguintes:

(...)

Inciso II – Taxas de:

a) Taxa de prevenção e Combate a Incêndio;

(...) 

TÍTULO III

DAS TAXAS

CAPÍTULO I

Da Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio

SEÇÃO I

Da incidência

Art. 63 – A Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio tem como fato gerador a manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios e salvamento no Município, e será devida pelos proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis edificados.

Parágrafo único – Também estarão sujeitas a incidência da taxa as construções paralisadas, em ruínas ou condenadas a demolição ou restauração. 

SEÇÃO II

Da Base de Cálculo

Art. 64 – A base de cálculo da taxa é a metragem quadrada do imóvel, diferenciada em função do seu uso, na forma da Tabele que constituiu o ANEXO II, desta Lei.

SEÇÃO III

Do Lançamento e Arrecadação

Art. 65 – O lançamento da Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio será feito anualmente e sua arrecadação se processará juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano.

§1º - Quando o contribuinte da taxa for imune, estiver isento, ou por qualquer outra razão não for contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano, o lançamento será feito em conhecimento específico.

§2º - São isentos da taxa prevista nesta seção os próprios municipais da administração direta, autárquica e fundacional e todas aquelas que comprovarem ser entidades filantrópicas.

Anexo II

TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

ESPÉCIE DE IMÓVEL
FAIXAS DE ÁREA EM M2
VALORES EM R$

a) Edificado de ocupação residencial
a.1 – até 100m2

a.2 – de 101 a 300m2

a.3 – de 301 a 500m2

a.4 – acima de 500m2
10,65

21,30

31,95

42,60

b) Edificado de ocupação não residencial
b.1 – até 100m2

b.2 – de 101 a 300m2

b.3 – de 301 a 500m2

b.4 – de 501 a 1000m2

b.5 – acima de 1000m2
15,97

31,95

47,90

63,90

106,40

c) Construção em ruína, condenada ou paralisada
c.1 – por unidade
79,85

Dispõe o regramento hostilizado sobre a instituição e a cobrança de Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio no Município de Feliz, tendo como fato gerador a manutenção deste serviço para proteção dos bens imóveis e como base de cálculo a metragem de cada imóvel.

De plano, verifica-se que os artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput, e parágrafo único, 64, e 65, caput, e parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal n.º 1.868/2005, ora vergastados, padecem de vício formal e material, pois afrontam os artigos 8º, 128, inciso II, 130 e 140, II, da Carta Política Estadual e o artigo 144, inciso V, parágrafos 5º e 6º  e 145, inciso II, da Carta Federal, a saber:

Constituição Estadual:

Artigo 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Artigo 124 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública, das prerrogativas da cidadania, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - Brigada Militar;

II - Polícia Civil;

III - Instituto-Geral de Perícias. 

Artigo 128 - Os Municípios poderão constituir:

I - guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

II - serviços civis e auxiliares de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil.

Artigo 130 - À Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, que a integra, competem a prevenção e combate de incêndios, as buscas e salvamento, e a execução de atividades de defesa civil.

Artigo 140 - O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais.

§ 1º - O sistema tributário a que se refere o caput compreende os seguintes tributos:

(...)

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

Constituição Federal:

Artigo 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

(...)

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
(...)

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Artigo 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

(...)

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
O artigo 30, inciso I, da Constituição da República, disciplina que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, isto é, sobre aqueles que “predominantemente interessem à atividade local”
, ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União”
.
Em conformidade com o artigo 8º da Constituição Estadual, o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, será regido por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e Estadual. No que tange aos interesses exclusivamente locais (microinteresses), a autonomia do Município é absoluta, dentro dos parâmetros constitucionais, ao passo que, quanto aos interesses concomitantes, a autonomia é relativa, pois residual e supletiva.

Assim, no que concerne às atividades de prevenção e combate a incêndios, a competência municipal é meramente supletiva (“auxiliar”, nos termos do artigo 128, inciso II, da Constituição Estadual), já que incumbe à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros (órgão estadual), prestar tais serviços. Se assim é, a competência normativa, consequentemente, é estadual, não devendo ser desrespeitada pelas Comunas.

Como corolário, cuida do sistema de proteção e prevenção contra incêndios a Lei Estadual n.º 10.987/1997
, que atribui ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar a aprovação dos planos de proteção e prevenção contra o fogo dos prédios que especifica.
A sua vez, o Decreto Estadual n.º 37.313/1997
 estabelece regras para o registro e funcionamento de serviços civis auxiliares à missão da Brigada Militar. Nessa senda, ressalva-se que o município pode editar normas quanto às guardas municipais e sobre serviços civis e auxiliares de prevenção combate ao fogo, consoante o estatuído no artigo 128, da Carta Estadual, a saber:

Art. 128 - Os Municípios poderão constituir:

I - guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

II - serviços civis e auxiliares de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil.

Entretanto, a hipótese aqui impugnada difere da grafada no artigo transcrito, estando explicitada nos artigos 124 e 130 da Carta da Província, a saber:

Artigo 124 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública, das prerrogativas da cidadania, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - Brigada Militar;

II - Polícia Civil;

III - Instituto-Geral de Perícias. 

Artigo 130 - À Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, que a integra, competem a prevenção e combate de incêndios, as buscas e salvamento, e a execução de atividades de defesa civil. (Grifos acrescidos).

Logo, a regulação atinente aos sistemas de prevenção e proteção contra incêndios é matéria adstrita à competência do Poder Executivo Estadual, na forma do grafado pelo artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul: 

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

IV - sancionar projetos de lei aprovados pela Assembleia Legislativa, promulgar e fazer publicar as leis;

De tal sorte, o disciplinado pelos artigos impugnados está eivado de vício, devendo, por consequência, ser retirado do ordenamento jurídico municipal, por inconstitucionalidade formal, já que o Município, ao legislar sobre taxa de prevenção e combate a incêndio, extrapolou a competência concorrente que tem para editar normas sobre matéria tributária e a supletiva, para regrar sobre segurança, contrariando o estatuído nos artigos 82, inciso IV, 128, inciso II e 130, caput, todos da Constituição Estadual e nos artigo 144, inciso V, parágrafos 5º e 6º, da Constituição Federal.
Esse é, também, o entendimento desse Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE TAXA, DECORRENTE DE SERVIÇO A SER PRESTADO PELO CORPO DE BOMBEIROS. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO ESTADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 130 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VÍCIO DE NATUREZA FORMAL. OCORRÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70028814192, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 08/06/2009)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência de fundamentação do mesmo, bem como de ausência de afronta direta à Constituição Estadual rejeitadas. Tudo, por ser possível, conforme orientação do STF, a proposição de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, por violação a normas constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais. TAXA DE EXPEDIENTE PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. COGÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ADMINISTRADO. ART. 140, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. BIS IN IDEM. VALOR SUPERIOR AO DO PRÓPRIO TRIBUTO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. Afigura-se inconstitucional o item 2 da Tabela IV da Lei Complementar Municipal n.º 2 do Município de Santa Maria, ao criar taxa de expediente para expedição de conhecimentos para recolhimento de tributos municipais, seja porque tal taxa cuida de interesse exclusivo da administração (não se tratando de serviço prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, como reclama o inc. II do art. 140 da Carta Estadual), seja pela sua cogência e, pois, bis in idem em relação ao tributo, visto que terminou por representar verdadeiro acréscimo ao valor do tributo que se irá recolher, afora casos em que se apresenta ela mais gravosa que o próprio tributo, hipótese em que ofende o princípio da razoabilidade. TAXAS DE COLETA DE LIXO E CONSERVAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO CONSTITUCIONALIDADE. Tratando-se de serviços disponibilizados e perfeitamente divisíveis, nenhum óbice apresentam as respectivas taxas (art. 97, "a" e "b", e Tabela VI, Lei Complementar Municipal n.º 2, bem podendo ser considerada também a área do imóvel, temática esta amplamente conhecida da jurisprudência. TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS. ART. 140, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. ART. 130, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97, "C", E TABELA IV, ITENS 1, 1.1 E 1.2, LEI COMPLEMENTAR N.º 2 DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA. Apresenta-se inconstitucional o Código Tributário do Município de Santa Maria, ao prever taxa de prevenção e combate de incêndios, seja pela sua indivisibilidade, seja porque, pela Carta Estadual, art. 130, tal mister compete à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, órgão do Estado e não do Município. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70007915937, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Leo Lima, Redator para Acórdão: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 30/08/2004). (Grifo acrescido).

Por sua vez, a imposição de taxa pressupõe uma atividade estatal específica, prestada ao contribuinte que a paga, consoante o disposto nos artigos 140, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Estadual, combinado como artigo 145, inciso II, da Constituição Federal. O que não acontece com os dispositivos objurgados.  

Sobre as taxas, calha a observação doutrinária do ilustre Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini
:

[...] desde que presentes seus pressupostos (serviços público específico, prestado ou posto à disposição do contribuinte), podem ser criadas por lei ordinária federal, estadual ou municipal. O que ocorre, com freqüência, principalmente no âmbito municipal, é a criação, por lei ordinária, de ‘taxas’ fundadas em serviços que não são específicos (ou divisíveis que, a nosso ver, é a mesma coisa). Essas ‘taxas’, propositadamente entre aspas, de ‘taxas’ só tem o nome impropriamente dado pela lei ordinária. Como o que releva é a natureza mesma das coisas, que não se transmuda porque algum texto legal lhe dá outro nome (a natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato gerador da obrigação, sendo irrelevante a denominação adotada pela Lei – CTN, art. 4º, I), tais exações são indubitavelmente impostos, pois o serviço que fundamenta sua instituição é serviço público geral e não específico. E como só podem ser instituídos impostos expressamente previstos na Constituição, tal lei (ao criar imposto não outorgado à competência daquela pessoa de direito público pela Carta Constitucional, ainda que com denominação errônea, que não tem o dom de transformar a espécie tributária), é inconstitucional e se sujeita a ter sua inconstitucionalidade declarada pelo Poder Judiciário, quer na via concentrada, quer na via difusa, de controle de constitucionalidade. (Grifo acrescido).

Na ação direta de inconstitucionalidade n.º 70007915937, ao divergir do Desembargador Relator, o Desembargador Armínio José Abreu Lima da Rosa sustenta a inconstitucionalidade da taxa de prevenção e combate a incêndio, a saber:

A minha outra dificuldade – até alertado pelo eminente Des. Arno – diz respeito à taxa dos serviços de prevenção e combate de incêndios e a sua divisibilidade. Não é a potencialidade do serviço em si que pode gerar a incidência das taxas. Também me valendo do autor
 que citei, ele lembra que não poderíamos aceitar que se cobrasse de todos, por exemplo, pelo serviço potencializado da emissão de passaportes por parte da Polícia Federal. Tomado em termos absolutos a denominada potencialização, todos nós estaríamos submetidos a essa taxa. Há de haver, então, uma possibilidade de individualização desse serviço, ainda quando postos apenas potencialmente em relação a alguém.

Quero crer que não ocorreria isso (que se repercutindo no tema da divisibilidade), relativamente a algo tão genérico quanto à prevenção e combate de incêndios, de sorte que, também relativamente a essa segunda taxa, eu estaria por ter como inconstitucional a lei municipal.

É justamente o que ocorre com o dispositivo em análise. Sob a nomenclatura “taxa de prevenção e combate a incêndio”, serviço nitidamente indivisível, há a instituição e cobrança de taxa (os artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput, e parágrafo único, 64, 65 e seus parágrafos 1º e 2º, da  Lei Municipal n.º 1.868/2005, do Município de Feliz), o que afronta as cartas Magnas Estadual e Federal, por inconstitucionalidade material.

Destarte, afigura-se inconstitucional a legislação ora questionada. O serviço em questão é de caráter universal e indivisível, não se conformando à exigência do inciso II do artigo 140 da Constituição Estadual, bem como do artigo 145, inciso II e parágrafo 2º, da Constituição da República. Trata-se de serviço prestado ut universis, em favor da coletividade, e não ut singulis. 

Nessa trilha, são os ensinamentos de Hugo de Brito Machado
:
[...] Diz o Código que os serviços são específicos quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidades públicas, e divisíveis quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um de seus usuários (art. 79, incs. II e III). Não obstante estejam tais definições contidas em dispositivos separados, cuida-se de duas definições inseparáveis, no sentido de que um serviço não pode ser divisível se não for específico. Não tem sentido prático, portanto, separar tais definições, como a indicar que a taxa pode ter como fato gerador a prestação de um serviço público específico ou de um serviço público divisível. Aliás, isto decorre do próprio dispositivo constitucional, que se refere a serviço específico e divisível [...].

Ainda, no que tange ao artigo 63, caput, e no seu parágrafo único, verifica-se que o legislador municipal definiu o fato gerador da taxa de forma genérica, indicando apenas como fato gerador “a manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios e salvamento no Município”, a qual é devida pelos proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis edificados, em ruínas ou condenados à demolição ou à restauração, assim como as construções paralisadas. 
Ora, à evidência essa descrição é insuficiente para lastrear a cobrança do tributo, atentando contra o princípio da legalidade tributária, pois não apresenta o mínimo de determinabilidade
. 
Por todas essas razões, os dispositivos atacados são inconstitucionais, devendo ser banidos do ordenamento jurídico municipal.

2. Do exposto, requer o Procurador-Geral de Justiça, em exercício, recebida e autuada esta, que:

a) notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da norma atacada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual;

c) a procedência do pedido, para que seja declarada a inconstitucionalidade dos artigos 2º, inciso II, alínea “a”, 63, caput, e parágrafo único, 64, e 65, caput, e parágrafos 1º e 2º e Anexo II, - os quais regulam a Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio -, todos da Lei Municipal n.º 1.868, de 30 de dezembro de 2005, do Município de Feliz. por afronta aos artigos 8º, 82, inciso IV, 124, inciso I, 128, inciso II, 130, 140, parágrafo 1º, inciso II, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 82, inciso IV, 144, inciso V, parágrafos 5º e 6º, e 145, inciso II, ambos da Constituição da República. 

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2010.

AFONSO ARMANDO KONZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/ARG/MPM/AJB

� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 11ª ed., São Paulo, Malheiros, p. 131.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, 11ª ed., São Paulo, Malheiros, p. 108.


� Art. 1º - Todos os prédios com instalações comerciais, industriais, de diversões públicas e edifícios residenciais com mais de uma economia e mais de um pavimento, deverão possuir plano de prevenção e proteção contra incêndio, aprovado pelo Corpo de Bombeiros da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul.


(...)


Art. 2º - Aquele que não apresentar plano de prevenção e proteção contra incêndio, descumprir os prazos assinalados para a instalação dos itens de segurança julgados necessários ou instalá-los em desconformidade com as especificações oficiais incorrerá nas seguintes sanções: 


I - advertência;


II - multa;


III - interdição;


Parágrafo 1º - A advertência aplica-se na hipótese de instalação incompleta ou deficiente de itens de segurança, devendo especificar as medidas necessárias e assinalar prazo estritamente necessário para a regularização da segurança contra incêndio do prédio. 


Art. 3º - Os valores relativos às multas aplicadas com base nesta Lei e à cobrança da taxa prevista na Lei n.º 8.109, de 19 de dezembro de 1985, e alterações posteriores, referente a serviços especiais não emergenciais, constituir-se-ão em receita a ser recolhida, em cada município, para fundos municipais criados com o objetivo de auxiliar o reequipamento do Corpo de Bombeiros. (grifei). 


Parágrafo único - Os valores relativos a multas e taxas arrecadadas em municípios que não possuírem fundo de reequipamento dos bombeiros serão recolhidos ao Fundo Estadual de Segurança Pública (FESP). 


� Art. 1º - Aos Corpos de Bombeiros Municipais, Particulares, Voluntários ou Mistos, somente serão concedidos registro e autorização de funcionamento, se satisfeitas as prescrições técnicas e operacionais do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar e os procedimentos determinados pela Secretaria da Justiça e da Segurança


.Art. 2º - Para os fins do disposto no artigo anterior, considera-se:


I - Corpo de Bombeiros Municipal a organização civil, mantida pelos municípios, com a finalidade de auxiliar nos serviços de prevenção e combate aos incêndios, no salvamento de vidas e na proteção dos bens, em caso de desastres, e em outras atividades de defesa civil;


II - Corpo de Bombeiros Voluntários a sociedade civil sem fins lucrativos, com a finalidade de auxiliar nos serviços de prevenção e combate aos incêndios, no salvamento de vidas e na proteção dos bens, em caso de desastres, e em outras atividades de defesa civil;


III - Corpo de Bombeiros Comunitário ou Misto a organização civil que dispõe, além de voluntários, também de funcionários municipais ou estaduais, com a finalidade de auxiliar nos serviços de prevenção e combate aos incêndios, no salvamento de vidas e na proteção dos bens, em caso de desastres, e em outras atividades de defesa civil;


IV - Corpo de Bombeiros Particulares a organização civil, do tipo Brigada de Incêndio, mantida por empresa ou grupo de empresas, com vínculo empregatício próprio, que normalmente atua na área física de suas instalações, podendo prestar socorro à comunidade onde está inserida, em casos de desastres, de forma sistemática ou quando solicitada.


Art. 3º - Compete à Secretaria da Justiça e da Segurança, através da Brigada Militar, a elaboração de normas gerais para o registro e o funcionamento dos serviços civis auxiliares à missão do Corpo de Bombeiro da Brigada Militar. Art. 4º - Compete à Brigada Militar, através do Comando do Corpo de Bombeiros, prestar orientação técnica e zelar pela eficiência operacional de seus congêneres dentro do território estadual, colaborando no preparo técnico dos integrantes dos grupamentos de serviços auxiliares de combate a incêndio.


Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


� DIFINI, Luis Felipe Silveira. Manual de Direito Tributário. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 34/5


� Sacha Calmon Navarro Coelho in Manual de Direito Tributário. 2.ª ed., Rio de Janeiro: Forense, p. 63.


� MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 15ª ed., p. 337.


� Veja-se  Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário: de acordo com a Emenda 42, de 19-12-03. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 300-10).
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